
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 53/94No

le~

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Política Docen
te. ;

Plenirloainda, do

RESOLVE:

2o_ - Revoga/we a-ó dZ>ópo>óZç3e>ó em contrário.Art.

1994DEDEZEMBROSALA DAS SESSÕES, DE21

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI- 
no uso de suas atribuições

Art. 1 o 
Provas e Títulos 
tente, no 
Gerais, 
Políticas. em regime de 40 (quarenta) horas semanais 
cação Exclusiva e sob 
as normas contidas na

O CONSELHO DE ENSINO, 
DADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
gals e estatutárias;

CONSIDERANDO o que coneta do Processo no 2.711/94-66 - 
Deparamento de Ciências Sociais;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime 
da Sessõ.o Ordinária do dia 21 de dezembro de 1 994 ,

- Apjtovan a aben.tun.a do Concun.Ao Pibtlco de 
pana provimento do cargo de Pro^e^^or A/>^1^- 

Departamento de Ciências Sociais do Centro de E^tudoá 
para preenchimento de 1 (uma) vaga na irea de Ciências 

em regime de 40 (quarenta) horaá áemanalA com Dedl- 
o regime da legislação em vigor, coníonme 
Resolução no 50/94 do CEPE.


